
22/05/2024

Número: 5009644-81.2023.8.13.0471 
 

Classe: [CRIMINAL] CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL 

 Órgão julgador: Vara de Execuções Criminais, da Infância e da Juventude e de Precatórias
Criminais da Comarca de Pará de Minas 

 Última distribuição : 03/10/2023 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Processo referência: 50018431920228130514 

 Assuntos: Audiência no Deprecante, Citação 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

Ministério Público - MPMG (AUTOR)

LUCAS HENRIQUE DE ALMEIDA (RÉU/RÉ)

Documentos

Id. Data da Assinatura Documento Tipo

10079344852 03/10/2023 16:35 Carta Precatória Petição Inicial

10079371101 03/10/2023 16:35 Carta Precaátoria - citação - Pará de Minas Carta Precatória

10079344853 03/10/2023 16:35 denucia Outros documentos

10079389200 03/10/2023 16:35 reds Outros documentos

10079384401 03/10/2023 16:35 Comprovante de agendamento Sala Passiva -
Pará de Minas

Outros documentos

10083018353 04/10/2023 13:58 Juntada Juntada

10085508605 06/10/2023 13:54 Mandado Nº 01 Mandado

10087554951 10/10/2023 08:28 Juntada de Mandado 1 Juntada de Mandado

10092662265 18/10/2023 14:45 Certidão Certidão
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AUDIÊNCIA 25/10/2023 às 16:00 horas 

Segue anexo Carta Precatória e demais peças.
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 JUSTI¢A DE 1Û INSTĄNCIA 

COMARCA DE PITANGUI  -  JUIZADO ESPECIAL 
 

Pra­a Get¼lio Vargas, 190, centro, Pitangui/MG - CEP 35650-000 = Fone/Fax  37-3271-4093 
 

 

 
 

 

CARTA PRECATčRIA CRIMINAL 

= CITA¢ëO e INTIMA¢ëO para AIJ =  
 

Juiz(²za) deprecado(a) :  
Comarca   : PARĆ DE MINAS - MG 
Prazo para cumprimento :  

 
Audi°ncia 25-10-2023, em Pitangui 

 
 

Processo nÜ :    5001843-19.2022.8.13.0514 ï Juizado Especial  
Natureza  : Art. 42, inciso III da Lei de Contraven­»es Penais  
R®u  : LUCAS HENRIQUE DE ALMEIDA   
 
 
  A MM.a Ju²za de Direito em exerc²cio nesta Comarca FAZ SABER que se 
processam por este Ju²zo os termos da a­«o supra caracterizada, e  como existem dilig°ncias a 
serem realizadas nessa comarca, depreca a V. Exa. que se digne ordenar o cumprimento do 
que transcrevo a seguir: 

 
1. a  C I T A ¢ ë O   do r®u, abaixo qualificado, dos termos da DENĐNCIA relativa ao 

processo 5001843-19.2022.8.13.0514, cuja c·pia segue anexa; 
.  

2. a INTIMA¢ëO  do  R£U  abaixo qualificado, da designa­«o da AIJ ï Audi°ncia de 
Instru­«o e Julgamento para o DIA 25 de OUTUBRO de 2023, ¨s 16:00 HORAS, 
devendo comparecer presencialmente, perante o F·rum da Comarca de PARĆ DE 
MINAS/MG. A oitiva ser§ realizada na forma preconizada na Portaria 6.710/CGJ/2021, 
presencialmente em ñsala passivaò a ser disponibilizada nessa Comarca de PARĆ DE 
MINAS/MG, acompanhada por servidor desta Comarca e presidida remotamente por 
esta Ju²za Deprecante (Pitangui), por meio de videoconfer°ncia, atrav®s do 
sistema CISCO WEBEX.                                                                                                  
 

3. a  INTIMA¢ëO  do R£U, abaixo qualificado, de que na referida audi°ncia poder§ 
apresentar resposta ¨ acusa­«o, por meio de ADVOGADO constitu²do, ou na 
impossibilidade de faz°-lo, ser-lhe-§ nomeado defensor p¼blico ou dativo, devendo o Sr. 
Oficial de Justi­a certificar a informa­«o no presente mandado. Caso seja recebida a 
DENĐNCIA, na mesma audi°ncia ser§ realizada a instru­«o, inclusive o interrogat·rio do 
acusado. 
. 
 

4. a INTIMA¢ëO do r®u e seu defensor para apresentar suas testemunhas, independente 
de intima­«o, para inquiri­«o na referida AUDIąNCIA. Caso a defesa pretenda a 
intima­«o das testemunhas pelo ju²zo, dever§ proceder ̈  juntada de peti­«o aos autos, 
com anteced°ncia de 05 (cinco) dias, para fins de intima­«o;  
. 



Num. 10079371101 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDA TERESA ASSIS CERQUEIRA - 03/10/2023 16:35:37
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23100316353736600010075448620
Número do documento: 23100316353736600010075448620

 
 JUSTI¢A DE 1Û INSTĄNCIA 

COMARCA DE PITANGUI  -  JUIZADO ESPECIAL 
 

Pra­a Get¼lio Vargas, 190, centro, Pitangui/MG - CEP 35650-000 = Fone/Fax  37-3271-4093 
 

 

 
 

 Segue c·pia do comprovante de agendamento, feito junto ao sistema 
SISAVI.                                                     
 

 
. 

 
R®u: 

 
 LUCAS HENRIQUE DE ALMEIDA, brasileiro, natural de Divin·polis, nascido 07/07/1994 

filho de Claudiney Paula de Almeida e Maria Adriana da Silva Almeida, inscrito sob o CPF 
124.178.736-05, residente e domiciliado na Rua Itinga, 730, bairro Provid°ncia, Par§ de 
Minas/MG  
 

PITANGUI, 03 de outubro de 2023.  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



Num. 10079344853 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA TERESA ASSIS CERQUEIRA - 03/10/2023 16:35:37
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23100316353762600010075422372
Número do documento: 23100316353762600010075422372

03/10/2023

Número: 5001843-19.2022.8.13.0514 
 

Classe: [CRIMINAL] TERMO CIRCUNSTANCIADO 

 Órgão julgador: 1º Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pitangui 
 Última distribuição : 02/06/2022 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Perturbação do trabalho ou do sossego alheios 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

AUTORIDADE POLICIAL MILITAR (AUTORIDADE)

LUCAS HENRIQUE DE ALMEIDA (AUTOR(A) DO FATO)

Outros participantes

Ministério Público - MPMG (FISCAL DA LEI)

Documentos

Id. Data da Assinatura Documento Tipo

9512250183 20/06/2022 18:12 MPMG-5001843-19.2022.8.13.0514 -
denuncia art.42 III LCP - não cabe benefícios

Denúncia
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1ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Pitangui/MG

1/3
GB

EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DO 1º 
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE 
PITANGUI/MG

Autos n.º 5001843-19.2022.8.13.0514 

O Ministério Público do Estado de Minas Gerais, 
pelo Promotor de Justiça que esta subscreve, vem, respeitosamente, 
à honrosa presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 129, 
inciso I, da Constituição Federal c/c Art. 41 do Código Penal de 
Processo Penal, oferecer DENÚNCIA em face de:

LUCAS HENRIQUE DE ALMEIDA, brasileiro, 
solteiro, natural de Divinópolis nascido em 
07/07/1994, portador do RG n.º 
15102492/MG, filho de Claudiney Paula de 
Almeida e Maria Adriana da Silva Almeida, 
residente e domiciliado na Rua Itinga n.º 
730, bairro Providência, no município Pará 
de Minas/MG, pelos fatos que passo a expor:

Consta das peças que compõem o incluso 
caderno investigatório que, no dia 14 de maio de 2022, por volta das 
14h09min, no Povoado da Chácara, s/n, Município de Maravilhas, o 
denunciado perturbou o sossego alheio, abusando de instrumentos 
sonoros.

Apurou-se que, na data, horário e local 
supramencionados, a Polícia Militar foi acionada por diversas 
ligações telefônicas relatando que indivíduos portavam uma grande 
caixa de som, reproduzindo músicas com som em alto volume, 
perturbando, assim, o sossego dos moradores do entorno. 
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1ª Promotoria de Justiça da 
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Ao comparecer ao local, a guarnição confirmou 
a ocorrência dos abusos sonoros e, em primeiro momento advertiu o 
denunciado para que desligasse a caixa de som, este, então, se 
comprometeu a desligar e retirar-se do local.

Entretanto, os militares foram acionados por 
mais duas vezes, porquanto LUCAS descumpriu as ordens dos 
policiais e continuou no local com a caixa de som reproduzindo 
músicas em alto som.

Por tal razão, a guarnição confirmou a 
pertubação do sossego alheio através de instrumentos sonoros e 
promoveu a apreensão da caixa de som. 

Ante o exposto, o Ministério Público oferece 
DENÚNCIA em face de LUCAS HENRIQUE DE ALMEIDA, como 
incurso no artigo no art. 42, inciso III da Lei das Contravenções 
Penais, e, após recebida e autuada esta, seja o réu citado e 
processado sob as garantias do devido processo legal para, ao final, 
provada a presente, ser condenado nas penas cabíveis. 

ROL DE TESTEMUNHAS:
1) Bruno Augusto Matias (Policial Militar qualificado em id. 
947878215).

Pitangui, 08 de junho de 2022..

Romero Solano de Oliveira Magalhães
Promotor de Justiça 
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1º Juizado Especial Criminal da Comarca de Pitangui/MG
Autos n.º 5001843-19.2022.8.13.0514 

MM. Juiz,

O Ministério Público oferece, nesta data, denúncia 
em 02 (duas) laudas digitadas em separado.

Deixa o Parquet de oferecer proposta de 
Suspensão Condicional do Processo ao denunciado, visto que a CAC 
e FAC de ids. 9487267762, 9487245218 e     9487271920 
demonstram que ele não faz jus à benesse disposta no art. 89, da Lei 
n°. 9.099/95.

Pitangui, 08 de junho de 2022..

Romero Solano de Oliveira Magalhães
Promotor de Justiça 
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Classe: [CRIMINAL] TERMO CIRCUNSTANCIADO 

 Órgão julgador: 1º Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pitangui 
 Última distribuição : 02/06/2022 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Perturbação do trabalho ou do sossego alheios 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

AUTORIDADE POLICIAL MILITAR (AUTORIDADE)

LUCAS HENRIQUE DE ALMEIDA (AUTOR(A) DO FATO)

Outros participantes

Ministério Público - MPMG (FISCAL DA LEI)

Documentos

Id. Data da Assinatura Documento Tipo

9478782157 02/06/2022 14:09 TCO LUCAS HENRIQUE Termo Circunstanciado
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RECOMENDAÇÃO Nº 2/2017

Recomenda  sobre  a  possibilidade  de  prática  de  ato
ordinatório pelos servidores para suprir o “cumpra-se” nas
cartas  precatórias  revestidas  dos  requisitos  legais  e
destinadas a atos de citação e de intimação.

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I  e XIV do art.  32 do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do Tribunal
Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012,

CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Minas Gerais -
CGJ é órgão de fiscalização e orientação da Justiça de Primeiro Grau, nos termos do
art. 23 da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que contém a
organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais;

CONSIDERANDO  a  decisão  do  Comitê  de  Assessoramento  e  Deliberação  da
Corregedoria-Geral de Justiça em reunião realizada no dia 16 de dezembro de 2016;
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos nº 2016/80156 -COFIJ,

RECOMENDA aos juízes de direito e escrivães da Justiça de Primeira Instância  do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais que, salvo determinação expressa do juiz
deprecado  em  sentido  contrário,  o  cumprimento  e  a  devolução  de  carta  precatória
revestida dos requisitos legais, destinada à citação (em processo de conhecimento ou
de execução) ou à intimação, independem de despacho.

RECOMENDA, porém, que é necessária a prévia deliberação do juiz  deprecado nos
casos  de arresto  ou penhora,  transferência  de  valores,  prisão,  soltura,  alteração  de
guarda, liberação de bens, levantamento de constrição (penhora, arresto, caução etc.),
busca e apreensão e designação de audiência, de leilão ou de praça.

Belo Horizonte, 16 de janeiro de 2017.

Desembargador ANDRÉ LEITE PRAÇA
Corregedor-Geral de Justiça



Num. 10085508605 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCIANO DE OLIVEIRA SILVA - 06/10/2023 13:54:51
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23100613545151900010081586274
Número do documento: 23100613545151900010081586274

CERTIDÃO - EXPEDIÇÃO DE MANDADO

 

Certifico que expedi o(s) seguinte(s) mandado(s):  tendo sido enviado(s) à Central.Nº 01,

 

Luciano de Oliveira Silva

F0234799

 



Num. 10087554951 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CARLOS SOARES LOPES - 10/10/2023 08:28:19
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23101008281959500010083632570
Número do documento: 23101008281959500010083632570



Num. 10087554951 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CARLOS SOARES LOPES - 10/10/2023 08:28:19
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23101008281959500010083632570
Número do documento: 23101008281959500010083632570



Num. 10092662265 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KATIA FLAVIANE FARIA ABREU - 18/10/2023 14:45:18
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23101814451767000010088739834
Número do documento: 23101814451767000010088739834

        

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância   

Comarca de Pará De Minas / Vara de Execuções Criminais, da Infância e da Juventude e de Precatórias
Criminais da Comarca de Pará de Minas 

 , 15, Fórum Desembargador Pedro Nestor, Pará De Minas - MG - CEP: 35660-013 

 

         PROCESSO Nº: 5009644-81.2023.8.13.0471

         CLASSE: [CRIMINAL] CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355)

         AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO - MPMG

         RÉU/RÉ: LUCAS HENRIQUE DE ALMEIDA
 

 

CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que baixei a presente Carta Precatória e a juntei aos autos de origem.

 

        Pará De Minas, 18 de outubro de 2023.

        KATIA FLAVIANE FARIA ABREU

        Servidor(a)

        (G)
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